
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO DE JOIA

" 5 etta dart JV oa centei'

CONVOCÁ 5ERVIDOR EM 60Z0 DE FÉRIÁS PÁRÁ

RETORNO Á5 ATIVIDÁDES POR NECESSIDÁDE
IAAPERIO5Á.

O Presidente do Câmoro MunicÍpol de Vereodores
de Jóio, Estodo do Rio Gronde do Sul, no uso de suos otribuições legais e

de conformidode com o Leis Municipois n." |31O/2OOZ e 2.838/2012,
resolve:

Art. 1o. CONVOCÁR, o Servidor André Müller
Libordoni, pono retorno oo serviço, suspendendo o período oguisitivo de

Í érias (período de 22 de setembro de 2016 à 21 de setembro de 2017), por

motivo de superior interesse público, não hovendo outro servidor oPto o

r ealizar os otividodes perti nentes.
Art. ?". Á convocoçôo tem efeitos poro reolizoçõo de

otividodes no doto de 09 de Íevereiro de 2018, pelo porte do torde, poro

otender guestionomentos do Tribunol de Contos, em reloçõo o folho de

pogomento, do porquâ que não houve desconfo do imposto de renda no folho,
dos Vereodores Heleno Salele C. G. Ceolin e Luis Corlos Souzo, no ono de

2017 e porquê o Vereador José Soleni do Cosfo Mochodo, só foi descontodo

o portir de setembro de2017.
Art. 3o. Esto Portorio entro em vigor no doto de suo

publicoçõo.
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Registre-se e publigue-se.
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2" Secretôrio

Dodo cíêncio oo Servidor otrovés de contoto telefônico, pela

Presidêncio, nesto doto.
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